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*PROJETO DE LEI N.º 4.384, DE 2020 
(Do Senado Federal) 

 
URGÊNCIA – ART. 155 RICD 
OFÍCIO Nº 794/2020 - SF 

 
Altera a Lei nº 14.061, de 23 de setembro de 2020, para estender às 
organizações sociais de saúde a suspensão da obrigatoriedade da 
manutenção das metas quantitativas e qualitativas contratualizadas 
pelos prestadores de serviço de saúde, no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS), estabelecida na Lei nº 13.992, de 22 de abril de 2020, 
prorrogar seu prazo e determinar prazos diferenciados de suspensão 
para as entidades que especifica. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
  
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput – RICD 
 

 

 

 

 

 

(*) Atualizado em 15/6/2021 em virtude de alteração do regime de tramitação. 
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Altera a Lei nº 14.061, de 23 de setembro
de  2020,  para  estender  às  organizações
sociais  de  saúde  a  suspensão  da
obrigatoriedade  da  manutenção  das  metas
quantitativas e qualitativas contratualizadas
pelos  prestadores  de  serviço de saúde,  no
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS),
estabelecida  na  Lei  nº  13.992,  de  22  de
abril  de  2020,  prorrogar  seu  prazo  e
determinar  prazos  diferenciados  de
suspensão para as entidades que especifica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A ementa da Lei nº 14.061, de 23 de setembro de 2020, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Prorroga a suspensão da obrigatoriedade da manutenção das metas
quantitativas e qualitativas contratualizadas pelos prestadores de serviço de
saúde, de qualquer natureza, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS),
estabelecida  na  Lei  nº  13.992,  de  22  de  abril  de  2020,  e  dá outras
providências.” (NR)
Art. 2º O caput do art. 1º da Lei nº 14.061, de 23 de setembro de 2020, passa a

vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica prorrogada até 31 de dezembro de 2020 a suspensão da

obrigatoriedade  da  manutenção  das  metas  quantitativas  e  qualitativas
contratualizadas  pelos  prestadores  de  serviço  de  saúde,  de  qualquer
natureza,  no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS),  estabelecida no
art. 1º da Lei nº 13.992, de 22 de abril de 2020, garantindo-lhes os repasses
dos valores financeiros contratualizados, na sua integralidade.
...............................................................................................................” (NR)
Art. 3º A Lei nº 14.061, de 23 de setembro de 2020, passa a vigorar acrescida do

seguinte art. 1º-A:
“Art. 1º-A. A suspensão de que trata o art. 1º desta Lei e o art. 1º da

Lei nº 13.992, de 22 de abril de 2020, é garantida também às organizações
sociais de saúde, que ficam autorizadas a renegociar as metas e os prazos
dos contratos de gestão especificados no inciso I do art. 7º da Lei nº 9.637,
de  15  de  maio  de  1998,  sem  prejuízo  do  recebimento  dos  créditos
orçamentários e das liberações financeiras programadas no cronograma de
desembolso previsto no contrato de gestão. *C
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§  1º  No  caso  de  pessoas  jurídicas  de  direito  privado  sem  fins
lucrativos  e  que  prestam  atendimento  à pessoa  com  deficiência
simultaneamente  nas  áreas  de  educação  e  de  saúde,  por  meio  de
credenciamento  junto  ao  SUS,  a  suspensão  de  que  trata  o  caput será
mantida  pelo  período  em  que  vigorarem  as  medidas  de  suspensão  das
atividades escolares presenciais nas localidades onde se situam.

§  2º  No  caso  de  pessoas  jurídicas  de  direito  privado  sem  fins
lucrativos  que  prestam  atendimento  à pessoa  idosa,  à criança  ou  ao
adolescente, por meio de credenciamento junto ao SUS, a suspensão de que
trata o caput será mantida até a data prevista no art. 1º.”
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de dezembro de 2020.

Senador Davi Alcolumbre
Presidente do Senado Federal

tksa/pl-20-4384rev
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.061, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020 
 

 

 Prorroga até 30 de setembro de 2020 a 

suspensão da obrigatoriedade da manutenção 

das metas quantitativas e qualitativas 

contratualizadas pelos prestadores de serviço 

de saúde, de qualquer natureza, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS), estabelecida 

na Lei nº 13.992, de 22 de abril de 2020; e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º Fica prorrogada até 30 de setembro de 2020 a suspensão da 

obrigatoriedade da manutenção das metas quantitativas e qualitativas contratualizadas pelos 

prestadores de serviço de saúde, de qualquer natureza, no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS), estabelecida no art. 1º da Lei nº 13.992, de 22 de abril de 2020, garantindo-lhes os 

repasses dos valores financeiros contratualizados, na sua integralidade.  

 Parágrafo único. Incluem-se nos prestadores de serviço de saúde referidos no 

caput deste artigo pessoas jurídicas de direito público e pessoas jurídicas de direito privado, 

com ou sem fins lucrativos.  

 

 Art. 2º O pagamento dos procedimentos financiados pelo Fundo de Ações 

Estratégicas e Compensação (Faec) deve ser efetuado conforme produção aprovada pelos 

gestores estaduais, distrital e municipais de saúde, nos mesmos termos estabelecidos antes da 

vigência da Lei nº 13.992, de 22 de abril de 2020.  

 Parágrafo único. Os valores do Faec que ficaram retidos em razão do disposto no 

caput do art. 2º da Lei nº 13.992, de 22 de abril de 2020, referentes às competências de março, 

abril, maio e junho de 2020, aprovados pelos gestores estaduais, distrital e municipais de 

saúde, serão pagos em parcela única pelo Ministério da Saúde.  

 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Brasília, 23 de setembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Eduardo Pazuello  
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LEI Nº 13.992, DE 22 DE ABRIL DE 2020 
 

Suspende por 120 (cento e vinte) dias, a contar 

de 1º de março do corrente ano, a 

obrigatoriedade da manutenção das metas 

quantitativas e qualitativas contratualizadas 

pelos prestadores de serviço de saúde no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).  

 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º Fica suspensa por 120 (cento e vinte) dias, a contar de 1º de março do 

corrente ano, a obrigatoriedade da manutenção das metas quantitativas e qualitativas 

contratualizadas pelos prestadores de serviço de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS), garantindo-lhes os repasses dos valores financeiros contratualizados, na sua 

integralidade.  

 

 Art. 2º Fica mantido o pagamento da produção do Fundo de Ações Estratégicas e 

Compensação (Faec), com base na média dos últimos 12 (doze) meses.  

 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Brasília, 22 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Nelson Luiz Sperle Teich  

 

 

LEI Nº 9.637, DE 15 DE MAIO DE 1998 
(Vide ADIN nº 1.923/1998) 

 

Dispõe sobre a qualificação de entidades como 

organizações sociais, a criação do Programa 

Nacional de Publicização, a extinção dos 

órgãos e entidades que menciona e a absorção 

de suas atividades por organizações sociais, e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

CAPÍTULO I 

DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Contrato de Gestão 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1739668
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º Na elaboração do contrato de gestão, devem ser observados os princípios 

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e, também, os 

seguintes preceitos:  

I - especificação do programa de trabalho proposto pela organização social, a 

estipulação das metas a serem atingidas e os respectivos prazos de execução, bem como 

previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempenho a serem utilizados, 

mediante indicadores de qualidade e produtividade;  

II - a estipulação dos limites e critérios para despesa com remuneração e 

vantagens de qualquer natureza a serem percebidas pelos dirigentes e empregados das 

organizações sociais, no exercício de suas funções.  

Parágrafo único. Os Ministros de Estado ou autoridades supervisoras da área de 

atuação da entidade devem definir as demais cláusulas dos contratos de gestão de que sejam 

signatários.  

 

Seção IV 

Da Execução e Fiscalização do Contrato de Gestão 

 

Art. 8º A execução do contrato de gestão celebrado por organização social será 

fiscalizada pelo órgão ou entidade supervisora da área de atuação correspondente à atividade 

fomentada.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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